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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.687, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020 

 
 
Dispõe sobre o Uso e Ocupação do solo no município de Lins e revoga a Lei Complementar nº 
1.085, de 15/08/08. 
 

José Roberto Danzi, Prefeito Interino de 
Lins, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  
Faço saber que a Câmara Municipal de Lins 
aprovou e eu promulgo a seguinte LEI 
COMPLEMENTAR: 

 
TÍTULO I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 1º - A presente Lei Complementar tem por objetivo a orientação e o controle do uso e da 
ocupação do solo urbano do município de Lins e deve obedecer às diretrizes estabelecidas no Plano 
Diretor Urbanístico do Município de Lins – Lei Complementar 1.609, de 25/06/18 e Lei 
Complementar 1.643, de 31/05/19. 

 
§ 1º - Esta Lei Complementar está em conformidade com o disposto no artigo 182, da Constituição 
Federal e com a Lei Federal nº 10.257, de 10/07/01 - Estatuto da Cidade. 

 
§ 2º - Esta Lei Complementar regulamenta a Lei Complementar nº 1.609, de 25/06/18 que dispõe 
sobre o Plano Diretor Urbanístico do Município de Lins. 

 
Art. 2º - As definições dos termos técnicos utilizados nesta Lei Complementar, ressalvadas as feitas 
em seu texto, são as constantes no Anexo I. 

 
TÍTULO II 

Dos Conceitos 
 

Art. 3º - O ordenamento de que trata a presente Lei Complementar será efetuado com base no 
controle dos empreendimentos e atividades realizados no território do Município por agentes 
públicos e privados. 
 
Art. 4º - Considera-se empreendimento para os efeitos desta Lei Complementar toda e qualquer 
ação ou conjunto de ações públicas e privadas que, com qualquer objetivo de empreender, 
procedem: modificação, separação, destinação, delimitação e aproveitamento de quaisquer partes do 
território do sítio físico e do espaço municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 5º - Considera-se atividade para os efeitos desta Lei Complementar toda e qualquer 
manifestação ou ação humana realizada por agentes públicos ou particulares que esteja voltada para 
a produção de bens e mercadorias; a comercialização, a prestação de serviços, a modificação do 
meio ambiente, a difusão e a consolidação de ideias, princípios e cultura, a saúde e o 
aperfeiçoamento físico-orgânico, a transferência e movimentação, no espaço, de pessoas e objetos e 
que envolva a destinação, com características permanentes ou temporárias, de áreas de território ou 
de edificações, a associação de imagens e apropriação, por alguma forma, dessas áreas, de maneira 
relacionada com aquelas ações. 

 
TÍTULO III 

Da Divisão Territorial 
 
Art. 6º - Nos termos do Plano Diretor Urbanístico do Município de Lins - Lei Complementar nº 
1.609, de 25/06/18, e Lei Complementar nº 1.643, de 31/05/19, fica o território do Município 
dividido administrativamente em: Zona Rural, Zona Urbana e Zona de Expansão Urbana. 
 
Parágrafo único - Para efeitos urbanísticos, considera-se: 
I – Zona Rural: parcela do território do Município não incluída na Zona Urbana ou de Expansão 
Urbana, cuja destinação seja: agrícola, pastoril, aquacultura ou extrativa, de reflorestamento, 
turismo rural e de proteção rural, entre outras da mesma natureza; 
II – Zona Urbana: área que compreenda os núcleos urbanos, cuja destinação seja: moradia, 
produção industrial, comércio e prestação de serviços, definidas pelo traçado urbano; 
III – Zona de Expansão Urbana: áreas reservadas junto aos núcleos urbanos para atender ao seu 
crescimento futuro; áreas que, a critério do Município, possam ter o solo parcelado para fins 
urbanos. 

 
TÍTULO IV 

Do Zoneamento Municipal 
 
Art. 7º - As zonas urbanas ou de expansão urbana do Município são subdivididas, para fins de 
disciplinamento do uso e da ocupação do solo, segundo o conteúdo das construções, e não apenas 
do padrão construtivo, objetivando a não segregação, a integração social e de funções e a busca da 
cidade mista em termos funcionais e sociais, sendo as zonas: 
I – Z1 – Zona Central;  
II – Z2 - Zona de Uso Misto e Ocupação Induzida;  
III – Z3 - Zona de Uso Predominante Residencial e de Ocupação Preferencial;  
IV – Z4 - Zona Industrial Comercial e Serviços;  
V – Z5 - Zona Comercial e Serviços de baixo impacto. 
 
Parágrafo único - Os perímetros de cada uma das Zonas estão representados no Anexo II. 
 
Art. 8º - A Zona Central - Z1, é a área onde está localizada a área central do Município com 
predominância de comércio e serviços, podendo haver residências. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 9º - A Zona de Uso Misto e Ocupação Induzida - Z2, diz respeito à área onde há comércio e 
residências. 
 
Art. 10 - Denomina-se Zona de Uso Predominante Residencial e de Ocupação Preferencial - Z3, a 
área onde haja predominância de residência, podendo ter faixas de uso misto, nas vias centrais. 
 
Art. 11 - Denomina-se Zona Industrial Comercial e Serviços - Z4, a área predominantemente 
industrial, com possibilidade de desenvolvimento comercial, não sendo permitido o uso residencial 
nesta zona. 
 
Art. 12 – A Zona Comercial e Serviços de Baixo Impacto - Z5, são áreas destinadas a serviços que 
não gerem incômodo e perturbação próximos às áreas residenciais. 
 
Art. 13 - São objetivos para a Zona Central - Z1:  
I - garantir a diversidade de usos, equacionando os conflitos de vizinhança;  
II - respeitar os usos consolidados;  
III - assegurar as condições propícias para o exercício das atividades comerciais e de serviços;  
IV - dotar os logradouros de mobiliários urbanos e equipamentos de segurança;  
V - permitir a flexibilização do horário de funcionamento dos estabelecimentos incluídos em seu 
perímetro;  
VI - restringir o estabelecimento ou manutenção de atividades que ponham em risco a segurança 
local;  
VII - induzir o adensamento populacional;  
VIII - induzir a ocupação de lotes vazios e de imóveis vagos e subutilizados;  
IX - preservar o patrimônio histórico e arquitetônico urbano. 
 
Art. 14 - São objetivos para a Zona de Uso Misto e Ocupação Induzida - Z2:  
I - garantir a diversidade de usos, equacionando os conflitos de vizinhança;  
II - respeitar os usos consolidados;  
III - permitir a flexibilização do horário de funcionamento dos estabelecimentos incluídos em seu 
perímetro;  
IV - restringir o estabelecimento ou manutenção de atividades que ponham em risco a segurança 
local;  
V - incrementar o adensamento populacional;  
VI - induzir a ocupação de lotes vazios e de imóveis vagos e subutilizados;  
VII - controlar a natureza da ocupação dos corredores comerciais, por se tratar de zona de transição;  
VIII - preservar o patrimônio histórico e arquitetônico urbano. 
 
Art. 15 - São objetivos para a Zona de Uso Predominantemente Residencial e Ocupação 
Preferencial - Z3: 
I - garantir a diversidade de usos, equacionando os conflitos de vizinhança;  
 
II - respeitar os usos consolidados;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

III - privilegiar a ocupação residencial, permitindo outros tipos de ocupações apenas quando 
garantidas as condições de coexistência pacífica e segura;  
IV - limitar o horário de funcionamento das atividades geradoras de incômodos e ruídos;  
V - restringir o estabelecimento ou manutenção de atividades que ponham em risco a segurança 
local. 
 
Art. 16 - São objetivos para a Zona Industrial Comercial e Serviços – Z4: 
I - requalificar e especializar a infraestrutura no sentido de integrar cadeias produtivas;  
II - orientar os investimentos para estimular o desenvolvimento da atividade industrial de forma 
harmônica com outras atividades exercidas no Município;  
III - integrar e articular as vias com o sistema viário do Município;  
IV - minimizar os impactos de vizinhança derivados da atividade industrial;  
V - promover a ocupação equacionando as deficiências de acesso e de infraestrutura. 
 
Art. 17 - São objetivos para a Zona Comercial e Serviços de baixo impacto – Z5:  
I - garantir a diversidade de usos, equacionando os conflitos de vizinhança;  
II - respeitar os usos consolidados;  
III - assegurar as condições propícias para o exercício das atividades comerciais e de serviços;  
IV - dotar os logradouros de mobiliários urbanos e equipamentos de segurança;  
V - permitir a flexibilização do horário de funcionamento dos estabelecimentos incluídos em seu 
perímetro;  
VI - restringir o estabelecimento ou manutenção de atividades que ponham em risco a segurança 
local;  
VII - induzir o adensamento populacional;  
VIII - induzir a ocupação de lotes vazios e de imóveis vagos e subutilizados;  
IX - controlar a natureza da ocupação dos corredores comerciais, por se tratar de zona de transição; 
X - preservar o patrimônio histórico e arquitetônico urbano. 
 

 
TÍTULO V 

Dos Coeficientes Permitidos e das Taxas específicas para Uso e Ocupação do Solo 
 

Capítulo I 
Dos Índices Urbanísticos a Serem Implantados para o Controle da Ocupação do Solo 

 
Seção I 

Outorga Onerosa do Direito de Construir 
 
Art. 18 - Outorga Onerosa do Direito de Construir é uma concessão emitida pelo Poder Público 
para o proprietário do imóvel de novos empreendimentos que desejam construir acima do 
Coeficiente de Aproveitamento – C.A., mediante o pagamento de uma contrapartida financeira. 
 
Parágrafo único - O Coeficiente de Aproveitamento divide-se em Coeficiente de Aproveitamento 
Básico e Coeficiente de Aproveitamento Máximo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I – Coeficiente de Aproveitamento Básico, garante o direito básico de uso da propriedade e, em 
conformidade com o Plano Diretor Urbanístico em vigência, Lei Complementar nº 1.609/2018, é 
igual a 01 (um); 
II – Coeficiente de Aproveitamento Máximo é o valor máximo que será permitido para o lote com a 
Outorga Onerosa e para a presente Lei Complementar, fica estabelecido o valor igual a 03 (três), 
não havendo a possibilidade de extrapolá-lo. 
 
Art. 19 - A Outorga Onerosa do Direito de Construir acima do Coeficiente Básico de 
Aproveitamento que tratam os artigos 53 a 56, combinados com o artigo 28, da Lei Complementar 
nº 1.609, de 25/06/18, será deferida pela Prefeitura Municipal, mediante contrapartida financeira a 
ser prestada pelo beneficiário, do valor igual a 25% (vinte e cinco por cento) do valor venal 
atribuído ao acréscimo autorizado, valor este a ser apurado por ocasião do requerimento da outorga.  
 
§ 1º - A contrapartida financeira do beneficiário será devida no ato do requerimento da outorga e 
deverá ser paga para obtenção da aprovação do projeto.  
 
§ 2º - Os recursos auferidos com a contrapartida financeira serão aplicados da forma estabelecida no 
artigo 56, da Lei Complementar nº 1.609, de 25/06/18.  
 
§ 3º - Deverá ser empregada para o Cálculo da Outorga Onerosa no município de Lins, a seguinte 
fórmula: 
 

Valor Outorga Onerosa = (C.A.desejado  - C.A.básico ) x Valor Venal do Lote x 0,25, 
onde C.A. desejado = Área total a construir/ Área do lote (de valor máximo de 03) 

CA = Coeficiente a ser utilizado pelo proprietário e permitido na Zona do Empreendimento 
 

Seção II 
Gabarito de Altura Máxima 

 
Art. 20 – Entende-se por Gabarito de Altura Máxima, a altura máxima do edifício e pode ser 
expresso em metros ou em número de pavimentos. 
  
Parágrafo único - Fica estipulado o gabarito máximo de 20 (vinte) andares, desde que não 
ultrapasse a altura total máxima de 50 (cinquenta) metros e cumpridas todas as disposições 
pertinentes tais como: recuos, taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento, taxa de 
permeabilidade e legislação específicas vigente para o local a ser edificado. 
 

Seção III 
Recuos Específicos para Edifícios que possuam mais de 04 (quatro) Pavimentos 

 
Art. 21 – Para edifícios que possuam mais de 04 (quatro) pavimentos, todas as construções com 
gabarito acima de 12 (doze) metros de altura deverão observar, além dos recuos mínimos 
municipais, o recuo mínimo ou maior que 02 (dois) metros de todas as divisas do terreno, de acordo 
com a seguinte fórmula: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
R = H (altura a partir do nível da rua) / 6 

 
Seção IV 

Taxa de Ocupação 
 
Art. 22 – A Taxa de Ocupação – T.O. refere-se a porcentagem máxima de construção permitida no 
lote considerando apenas a sua projeção horizontal total, adotando-se, quando houver mais de um 
pavimento, o resultado da soma em projeção destas, ficando desconsiderado, neste cálculo, a altura 
da edificação e o número de pavimentos. 
 
§ 1º - O valor limite adotado para a Taxa de Ocupação é de 70% (setenta por cento) para as 
construções residenciais e de 80% (oitenta por cento) para as construções comerciais, a ser 
calculado nas seguintes fórmulas: 
  
Taxa de Ocupação Residencial = (projeção horizontal total das áreas a serem construídas / área do 

lote) x 100 = 70 
 
Taxa de Ocupação Não Residencial = (projeção horizontal total das áreas a serem construídas / área 

do lote) x 100 = 80 
 

§ 2º - Taxas de Ocupação máximas podem ser permitidas desde que respeitados os recuos e as taxas 
em Lei, exceto nos parcelamentos que tiverem restrições maiores registradas em Cartório, as quais 
deverão prevalecer. 
 

Seção V 
Taxa de Permeabilidade Mínima 

 
Art. 23 – A Taxa de Permeabilidade Mínima – T.P.M. tem por finalidade promover a qualificação 
ambiental, em especial a melhoria da retenção e infiltração da água nos lotes, a melhoria do 
microclima e a ampliação da vegetação, devendo a área ser preservada sem qualquer tipo de 
impermeabilização do solo. 
  
Parágrafo único - Fica estipulada a Taxa de Permeabilidade Mínima – T.P.M. Municipal igual a 
10% (dez por cento), conforme fórmula abaixo. 
  

T.P.M = (área permeável / área total do lote) x 100 = ou > 10% 
 
 

TÍTULO VI 
Do Uso e Ocupação do Solo 

 
Capítulo I 

Das Categorias de Uso e Ocupação do Solo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Art. 24 - Para efeitos desta Lei Complementar, ficam estabelecidos os seguintes usos do solo: 
I – Residencial: trata-se do uso que envolve a moradia de um indivíduo ou de um grupo de 
indivíduos; 
II - Não Residencial: trata-se do uso que envolve atividades econômicas, diversas à moradia, tais 
como: comércio, serviço, indústria, agricultura e outros, bem como os espaços abertos. 
 
Art. 25 - O ordenamento do uso do solo para o município de Lins estabelece as categorias de uso do 
solo conforme as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR – 
13.296/1995 - Espaço Físico para Uso do Solo Urbano. 
 
Art. 26 - As categorias de uso são assim definidas: 
I - Uso Residencial (A): A - Residencial: trata-se de espaço com uso habitacional, com edificação 
ou parte de edificação, contendo uma ou mais residências; 
II - Uso Não Residencial (B, C, D, E e K): 
a) B – Comercial: trata-se de espaço com atividade de compra e venda de bens materiais; 
b) C – Serviços: trata-se de espaço com função de atendimento, sem assumir forma de bens 
materiais; 
c) D – Industrial: trata-se de espaço com atividade do setor secundário da economia que envolve as 
atividades de produção ou qualquer de seus ramos, onde a extração ou transformação da matéria-
prima visa gerar bens de produção ou consumo; 
d) E – Espaços Abertos: trata-se de espaço predominantemente sem edificação destinado à 
conservação da natureza, recreação e ao lazer da população; 
e) K – Rural: trata-se de espaço com atividade do setor primário da economia que envolve as 
atividades e produção de matéria-prima onde a extração ou transformação dos recursos naturais visa 
gerar produtos primários. 

 
Seção I 

Da Finalidade 
 

Art. 27 - A subcategoria de uso do solo conforme a finalidade qualifica o uso segundo seu fim ou 
propósito. 
 
§ 1º - A categoria de uso do solo A – Residencial, conforme a finalidade, divide-se nas seguintes 
subcategorias:  
I - A1 – Unirresidencial: trata-se de uso residencial caracterizado por apenas uma unidade 
residencial; 
II - A2 – Multirresidencial: trata-se de uso residencial caracterizado por mais de uma unidade 
residencial. 
 
§ 2º - As categorias de uso do solo Não Residenciais dividem-se conforme a finalidade de uso, 
como segue: 
I – B – Comercial: 
a) B1 – Atacadista: refere-se ao uso comercial destinado à venda ao intermediário; 
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b) B2 – Varejista: refere-se ao uso comercial destinado à venda ao consumidor final; 
II – C – Serviços: 
a) C1 – Gestão: trata-se de uso de serviço vinculado a atividades-meio (gerencial, técnica e 
burocrática) internas para organizações públicas ou privadas; 
b) C2 – Atendimento: trata-se de uso de serviço vinculado a atividades-fim, voltadas diretamente 
aos demandatários; 
c) C3 - Equipamento e Infraestrutura: trata-se de uso de serviço vinculado a sistemas técnicos de 
suporte aos assentamentos humanos; 
III – D – Industrial: 
a) D1 – Extrativo: trata-se de uso industrial que retira da natureza a matéria-prima mineral que 
posteriormente sofrerá algum processo de alteração; 
b) D2 – Transformação: trata-se de uso industrial que altera a matéria-prima através de processos 
tecnológicos, físicos, químicos ou biológicos; 
IV – E - Espaços Abertos: 
a) E1 - Lazer e Recreação: trata-se de espaço aberto destinado ao descanso da população, podendo, 
ainda, ter função educativa; 
b) E2 - Conservação Ambiental: trata-se de espaço aberto que visa à proteção, preservação, 
conservação ou controle ambiental dos ecossistemas, onde os recursos naturais são passíveis de uso 
indireto sem consumo; 
V – K – Rural: 
a) K1 - Extrativo Vegetal: trata-se de uso rural que retira da natureza a matéria-prima vegetal;  
b) K2 – Agrosilvopastoril: trata-se de uso rural vinculado a atividades de agricultura, silvicultura e 
pecuária. 
 

Seção II 
Do Tipo 

 
Art. 28 - A subcategoria de uso do solo conforme o tipo qualifica o uso segundo suas características 
que envolvem o tipo do uso em si. 
 
§ 1º - Segundo o tipo de uso, as categorias de uso Residencial se subdividem em: 
I - A2.1 – Horizontal: refere-se ao uso residencial, da categoria de uso A - Residencial, finalidade 
multirresidencial, caracterizado pelo agrupamento horizontal das unidades residenciais; 
II – A2.2 – Vertical: refere-se ao uso residencial da categoria de uso A – Residencial, finalidade 
multirresidencial, caracterizado pelo agrupamento vertical das unidades residenciais. 
 
§ 2º - Segundo o tipo de uso, as categorias de uso Não Residencial se subdividem em: 
I – B1.1 ou B.2.1 – Unicomercial: refere-se ao uso Não Residencial, da categoria de uso B – 
Comercial, caracterizado por apenas uma unidade comercial; 
II – B1.2 ou B.2.2 – Multicomercial: refere-se ao uso Não Residencial, da categoria de uso B – 
Comercial, caracterizado por duas ou mais unidades comerciais; 
III – C1.1, C2.1, E1.1 ou E2.1 – Alto fluxo: refere-se ao uso Não Residencial, que gera um fluxo 
de usuários capaz de causar problemas para o fluxo de veículos e/ou pedestres no sistema de 
circulação geral e/ou local; 
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IV – C1.2, C2.2, E1.2 ou E2.2 – Baixo fluxo: refere-se ao uso Não Residencial, que gera um fluxo 
de usuários que não causa problemas para o fluxo de veículos e/ou pedestres no sistema de 
circulação geral e/ou local; 
V – C3.1, D1.1, D2.1, K1.1 ou K2.1 – Alto Risco Ambiental: refere-se ao uso Não Residencial, 
que apresenta alto grau de nocividade e médio grau de periculosidade; 
VI – C3.2, D1.2, D2.2, K1.2 ou K2.2 – Médio Risco Ambiental: refere-se ao uso Não Residencial, 
que apresenta baixo grau de nocividade e médio grau de periculosidade; 
VII – C3.3, D1.3, D2.3, K1.3 ou K2.3 – Baixo Risco Ambiental: refere-se ao uso Não 
Residencial, que apresenta baixo grau de nocividade e periculosidade. 
 

Seção III 
Da Classe - Níveis de Incomodidade 

 
Art. 29 - A subcategoria de uso do solo conforme a classe qualifica o uso segundo os níveis de 
incomodidade gerados pelas atividades em si. 
Art. 30 - Segundo a classe de uso as categorias de uso do solo se dividem em: 
I - AI - Alta Incomodidade: refere-se ao uso Não Residencial que apresenta alto grau de 
incomodidade; 
II – MI - Média Incomodidade: refere-se ao uso Não Residencial que apresenta médio grau de 
incomodidade; 
III – BI - Baixa Incomodidade: refere-se ao uso Não Residencial que apresenta baixo grau de 
incomodidade. 
IV – NI - Não Incômodo: refere-se ao uso Não Residencial, compatível com o uso Residencial, que 
não apresenta grau de incomodidade, ou seja, não causa nenhum impacto nocivo ao seu entorno 
próximo, bem como ao meio ambiente. 
 
Parágrafo único - Os critérios de enquadramento da atividade segundo os Níveis de Incomodidade 
constam nos Anexos IV e V, integrantes da presente Lei Complementar. 
 
Art. 31 - O estabelecimento do Nível de Incomodidade segue parâmetros de: periculosidade, 
nocividade e incomodidade. 
 
Parágrafo único - Em conformidade com o Plano Diretor Urbanístico do Município de Lins, Lei 
Complementar nº 1.609/2018, a classe “Níveis de Incomodidade”, considera os seguintes 
parâmetros: 
I – periculosidade: 
a) comercialização, utilização e estocagem de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP; 
b) comercialização, utilização ou estocagem de materiais perigosos, compreendendo os inflamáveis 
e tóxicos; 
c) comercialização, utilização ou estocagem de combustíveis; 
II - nocividade: 
a) poluição atmosférica, subdividido: em odor, gases, particulados e vapores e fumaça; 
b) poluição hídrica; 
c) poluição por resíduos sólidos; 
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d) emissão de radiação; 
III – incomodidade: 
a) poluição sonora; 
b) vibração associada; 
c) interferência no tráfego, subdividida em gerador de tráfego de: veículos leves, pesados, pessoas, 
embarque e desembarque e de carga e descarga. 
 
Art. 32 - Para os fins desta Lei Complementar, o incômodo poderá ser causado por: 
I - poluição atmosférica: trata-se do incômodo causado pela emissão de poluentes na atmosfera, 
onde são consideradas: 
a) emissão de odor: trata-se do impacto ao meio ambiente causado pela atividade que emite 
substâncias odoríferas na atmosfera; 
b) emissão de gases, vapores e material particulado: trata-se do impacto ao meio ambiente causado 
pela atividade que emite gases vapores e material particulado na atmosfera; 
c) emissão de fumaça: trata-se do impacto ao meio ambiente causado pela atividade que gera e 
lança fumaça na atmosfera devido à queima de combustível; 
II - poluição hídrica: trata-se do impacto ao meio ambiente causado pela atividade que lança 
efluentes de qualquer natureza incompatíveis ao lançamento na rede hidrográfica e/ou sistema 
coletor de esgoto e/ou provoque poluição no lençol freático;  
III - poluição por resíduos sólidos: trata-se do impacto causado pela atividade que produz e/ou 
estoca resíduos sólidos com riscos potenciais ao meio ambiente e saúde pública; 
IV - vibração associada: trata-se do impacto causado pela atividade que utilize máquinas e 
equipamentos que produzem choque ou vibração sensível ao entorno imediato; 
V - emissão de radiação: trata-se do impacto causado ao meio ambiente pela atividade que emite 
radiação até a faixa de frequência admitida que não cause danos à saúde; 
VI – periculosidade: trata-se do potencial de risco ao meio ambiente e de danos à saúde em caso de 
acidente que a atividade apresenta por comercializar e/ou utilizar e/ou estocar materiais perigosos, 
subdividido em: Gás Liquefeito de Petróleo e Inflamáveis Tóxicos: 
a) GLP - Gás Liquefeito de Petróleo: trata-se da atividade que comercializa, utiliza ou estoca 
GLP, sendo o fator risco de acidente qualificado conforme classificação estabelecida pela ABNT 
NBR 15514:2007 - Área de armazenamento de recipientes transportáveis de Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP), destinados ou não à comercialização - critérios de segurança, devendo também ser 
observada a Instrução Técnica nº 28/2011 – manipulação, armazenamento, comercialização e 
utilização de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) ou outras que venham a substituí-la; 
b) Inflamáveis e Tóxicos: trata-se da atividade que comercializa, utiliza ou estoca qualquer 
material inflamável e/ou tóxico devendo ser atendidas as seguintes normativas: ABNT NBR 
17505:2006 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis; Instrução Técnica nº 
25/2011 - segurança contra incêndio para líquidos combustíveis e inflamáveis e outras que venham 
a substituir a ABNT NBR 13786:2005 - Posto de serviço - seleção dos equipamentos para sistema 
para instalações subterrâneas de combustíveis; 
VII - Interferência no tráfego: trata-se do impacto causado pela atividade que gera tráfego, 
refletindo em qualquer tipo de perturbação no viário: 
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a) gerador de tráfego de veículos leves: trata-se da atividade atratora de veículos leves impactando o 
viário do entorno de forma quantitativa, mensurada pelo número de veículos gerados e qualitativa, 
que considera o tipo de fluxo gerado; 
b) gerador de tráfego de veículos pesados: trata-se da atividade que opera ou atrai veículos pesados 
como: caminhões, ônibus e demais casos similares com ou sem utilização de carga e que 
apresentam lentidão de manobra; 
c) gerador de tráfego de pessoas: trata-se da atividade atratora de pessoas impactando na circulação 
do entorno de forma quantitativa, mensurada pela concentração de público e qualitativa, que 
considera o tipo de fluxo gerado; 
d) gerador de tráfego de embarque e desembarque: trata-se da atividade que gera embarque e 
desembarque; 
e) gerador de tráfego de carga e descarga: trata-se da atividade que gera carga e descarga. 

 
Seção IV 

Da Classificação das Atividades 
 
Art. 33 - Para efeitos desta Lei Complementar, ficam estabelecidas as seguintes classes de 
atividades: 
I – Classe AD - Atividade Admitida: compreende as atividades que são admitidas dentro dos 
limites do Município, ficando a permissão quanto ao uso do solo atrelada à Zona onde o imóvel se 
localiza; 
II – Classe AR - Atividade Restrita: compreende as atividades restritas ao atendimento das 
exigências peculiares que a própria atividade necessita permitidas no Município, condicionada à 
análise específica do órgão competente ou, ainda, àquelas que geram dúvidas que possam surgir 
quanto ao zoneamento ou incomodidade; 
III – Classe AP - Atividade Proibida: compreende as atividades que são proibidas dentro dos 
limites do Município. 
 
Art. 34 - As atividades compreendidas no artigo 26, desta Lei Complementar, estão relacionadas no 
Anexo III - Permissão de Uso de acordo com a Atividade. 
 
Art. 35 - As atividades relacionadas nas classes de atividades que compõem o Anexo III, 
correspondem àquelas especificadas nos códigos de subclasse da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE. 
 
Art. 36 - As atividades restritas anteriormente à implantação ou, ainda, para a emissão de uso do 
solo, deverão passar por análise de viabilidade junto às pastas de: Desenvolvimento, Obras e 
Urbanismo e Meio Ambiente do Executivo Municipal e, posteriormente, deliberadas pelo 
COMDEMA, sendo que todos os trâmites devem ser documentados. 
 

Seção V 
Da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 
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Art. 37 - As atividades relacionadas nas classes de atividades que compõem o Anexo III, 
correspondem àquelas especificadas nos códigos de subclasse da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE. 
 
Art. 38 - A CNAE é uma classificação estruturada de forma hierarquizada em 05 (cinco) níveis, 
com: Seções, Divisões, Grupos, Classes e Subclasses. 
 
Art. 39 - Todos os códigos da CNAE serão incorporados nas tabelas de classificação de atividades 
desta Lei Complementar e integrarão o Anexo III - Permissão de Uso de Acordo com a Atividade. 
 
Parágrafo único - Sempre que ocorrer atualização da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE, a tabela a que se refere o Anexo III, será substituída pela mais atualizada, 
mediante Decreto Municipal. 
 

Capítulo II 
Da Permissão do Uso do Solo 

 
Art. 40 - A permissão de uso do solo para os empreendimentos Residenciais considera o fator 
zonal. 
 
Art. 41 - A permissão de uso do solo para usos Não Residenciais deverá considerar: 
I - classificação das atividades de que trata o artigo 26, e contida nos Anexos III a VI, integrantes 
desta Lei Complementar; 
 
II – as vias públicas do Município, conforme Lei Federal nº 9.503/1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro e Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, terão as seguintes classificações: 
a) marginais que fazem ligação com rodovias ou vias de trânsito rápido, serão classificadas como 
Vias Arteriais; 
b) vias que fazem ligação com as Vias Arteriais, serão classificadas como Vias Coletoras; 
c) todas as vias posicionadas em condomínios fechados, serão classificadas como Vias Locais. 
 
Art. 42 - A permissão de usos Não Residenciais relacionados à atividade de comércio de 
combustíveis líquidos, gás e inflamáveis em geral, somente será permitida num raio de 150 (cento e 
cinquenta) metros do ponto emanador do perigo dos seguintes locais: 
I - pré-escolas, escolas e universidades; 
II – hospitais; 
III – creches; 
IV – asilos e casas de repouso; 
V – igrejas e centros para culto; 
VI – cadeias públicas, delegacias, postos de polícia e quartéis; 
VII – supermercados, hipermercados, galerias, centros comerciais e shoppings centers. 
 
Parágrafo único – Considera-se ponto emanador do perigo o lugar onde será instalada a bomba, o 
tanque ou o depósito de combustível. 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 28 de setembro de 2020 Página 14 de 54Ano IV | Edição nº 668

 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Lins  
  Avenida Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia -  CEP: 16401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4250 –  

       CNPJ/MF  44.531.788/0001-38   e-mail: gabpref@lins.sp.gov.br     home page: www.lins.sp.gov.br 
 

13 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Art. 43 - A permissão de usos Não Residenciais relacionados à atividade de exploração de jogos 
eletrônicos recreativos, CNAE 9329-8/04, somente será permitida num raio mínimo de 100 (cem) 
metros de qualquer estabelecimento de ensino. 
 
Art. 44 - Para a permissão de usos Não Residenciais relacionados às atividades de instalação e 
operação de antenas transmissoras de telefonia celular, elas deverão estar em consonância com a 
Lei nº 4.550, de 07/11/02. 
 
Art. 45 – Os usos Não Residenciais relacionados a bares, lanchonetes e lojas de conveniência 
localizados fora da Zona Central - Z1, em casos em que haja o consumo de bebidas e produtos 
alimentícios no local, deverão compatibilizar seu funcionamento com horário máximo até 22 (vinte 
e duas) horas. 
 

Seção I 
Tipos de Permissão Segundo a Zona 

 
Art. 46 - A permissão de uso conforme Anexo VI - Classificação de Usos e Atividades Incômodas 
por Categoria de Uso Segundo o Zoneamento Municipal, é dividida pelos seguintes tipos: 
 I - Uso Permitido, representado por “UP”; 
 II - Uso Não Permitido, representado por “X”. 
 
 

Capítulo III 
Disposições Gerais 

 
Art. 47 - Nenhum imóvel poderá ser ocupado ou utilizado para instalação e funcionamento de Uso 
Não Residencial sem prévia emissão pelo órgão competente da Prefeitura Municipal de Lins da 
licença correspondente, sem a qual será considerado em situação irregular. 
 
Art. 48 - Os Usos Não Residenciais comprovadamente instalados até a data de início da vigência da 
presente Lei Complementar permitidos para o local na legislação em vigor quando de sua instalação 
que tenha se tornado não permitido, deverão obter o uso consolidado conforme o zoneamento 
urbano anterior. 
 
Art. 49 - As atividades incômodas já licenciadas, em funcionamento, a partir do uso consolidado, 
sem a observância das medidas mitigadoras e que gerem reclamações por parte da vizinhança, terão 
que se submeter a uma nova avaliação e adequação às medidas constantes no Anexo V, para a 
regularização da atividade após parecer formal do COMDEMA. 
 
Art. 50 - Com o objetivo de possibilitar a adequação aos novos parâmetros da presente Lei 
Complementar, conforme o artigo 41, poderá ser concedido prazo proporcional aos ajustes 
necessários ao atendimento de cada parâmetro de incomodidade a partir da entrada em vigor desta 
Lei Complementar, até no máximo de 180 (cento e oitenta dias). 
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TÍTULO VII 
Dos Requisitos Para Uso e Ocupação do Solo 

 
Capítulo I 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 51 - São instrumentos para autorizar o uso do solo no Município:  
I - Certidão de Diretrizes para Uso do Solo Urbano;  
II - Alvará de Funcionamento / C.L.I. – Certificado de Licenciamento Integrado. 
 

Capítulo II 
Da Certidão de Diretrizes para Uso do Solo Urbano 

 
Art. 52 - O Poder Executivo, através do órgão competente, fornecerá a Certidão de Diretrizes para 
Uso do Solo Urbano, mediante o cumprimento dos seguintes procedimentos:  
I - o interessado deverá preencher a Ficha de Informação para Certidão de Diretrizes para Uso do 
Solo Urbano, nos termos do Anexo VII;  
II - a Administração Pública Municipal, através da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços 
Públicos, com base nos dados fornecidos pelo interessado, informará ao mesmo a Zona onde se 
insere o empreendimento, as categorias de incomodidade em que se enquadra a atividade pretendida 
e as eventuais medidas mitigadoras;  
III - a Certidão de Diretrizes para Uso do Solo Urbano será expedida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis, contados da data do protocolo do pedido. 
 

Capítulo III 
Do Alvará de Funcionamento 

 
Art. 53 - A instalação, o funcionamento ou a mudança de qualquer atividade deverá ser submetida à 
prévia autorização, através de alvará de funcionamento expedido pelo Município, através da Sala do 
Empreendedor vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Sustentado e Relações Institucionais e 
Parcerias. 
 
Art. 54 - O alvará de funcionamento de estabelecimento comercial de prestação de serviço ou 
industrial, somente será concedido se observadas as normas estabelecidas nesta Lei Complementar.  
 
Art. 55 - A autorização para a instalação, funcionamento e mudança de atividades deve levar em 
consideração as exigências determinadas pela Certidão de Diretrizes para Uso do Solo Urbano 
expedida. 
 
Art. 56 - Os alvarás de funcionamento de usos e atividades urbanas serão concedidos sempre a 
título precário e em caráter temporário, podendo ser cassados caso a atividade autorizada demonstre 
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comprovadamente ser excessivamente incômoda, perigosa ou nociva à vizinhança ou ao sistema 
urbano.  
 
Art. 57 – Quando a atividade apresentar alta incomodidade, será exigido do interessado a 
apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, demonstrando no estudo detalhado dos 
impactos (efeitos positivos e negativos) que o empreendimento gera no seu entorno, em razão do 
seu porte e/ou atividades que serão exercidas no empreendimento, devendo ser elaborado por 
profissional habilitado ou equipe multidisciplinar e com a apresentação da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART. 
 
Parágrafo único - O EIV deve contemplar todos os aspectos que o empreendimento pode gerar na 
área onde será implantado e entorno, incluindo, no estudo, a análise e proposição de solução para: 
adensamento populacional; uso e ocupação do solo; valorização imobiliária; áreas de interesse 
histórico, cultural, paisagístico e ambiental; equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de 
energia elétrica, bem como geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas 
pluviais; equipamentos comunitários, como os de saúde e educação; sistema de circulação e 
transportes, incluindo, entre outros: tráfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e 
descarga, embarque e desembarque; poluição visual, sonora, atmosférica e hídrica; vibração; 
periculosidade; geração de resíduos sólidos; riscos ambientais; impacto socioeconômico na 
população residente ou atuante no entorno, e impactos sobre a fauna e a flora. 

 
TÍTULO VIII 

Das Penalidades Por Infrações as Normas de Localização de Usos e de Funcionamento de 
Atividades 

 
Art. 58 - São consideradas infrações às normas de uso do solo:  
I - instalação de atividades sem as exigências de medidas mitigadoras estabelecidas nesta Lei 
Complementar;  
II - instalação de atividade em zona de uso não permitida;  
III - instalação de atividade sem autorização de funcionamento;  
IV - instalação ou mudança de atividade sem a solicitação da Certidão de Diretrizes para Uso do 
Solo Urbano;  
V - rompimento do lacre sem autorização do Poder Executivo Municipal. 
 
§ 1º - A infração referida no inciso I, do caput, implica em:  
I - regularização da atividade no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
notificação;  
II - pagamento de multa diária no valor de 125 (cento e vinte e cinco) UFM’s – Unidade Fiscal do 
Município, após o vencimento do prazo para a regularização da atividade;  
III - interdição e lacre do estabelecimento, após 10 (dez) dias da incidência da multa.  
 
§ 2º - A infração referida no inciso II, do caput, implica em:  
I - regularização da atividade no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
notificação;  
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II - pagamento de multa diária no valor de 625 (seiscentos e vinte e cinco) UFM’s – Unidade Fiscal 
do Município, após o vencimento do prazo para a regularização da atividade;  
III - interdição e lacre do estabelecimento, após 10 (dez) dias de incidência da multa.  
 
§ 3º - A infração referida no inciso III, do caput, implica em:  
I - regularização da atividade no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da data da notificação;  
II - interdição e lacre do estabelecimento, após o vencimento do prazo para regularização da 
atividade. 
 
§ 4º - A infração referida no inciso IV, do caput, implica em:  
I - regularização da atividade no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da  
notificação; 
II - pagamento de multa diária no valor de 625 (seiscentos e vinte e cinco) UFM’s – Unidade Fiscal 
do Município, após o vencimento do prazo para regularização da atividade; 
III - interdição e lacre do estabelecimento, após 10 (dez) dias de incidência da multa.  
 
§ 5º - A infração referida no inciso V, do caput, implica em:  
I - pagamento de multa no valor de 1.245 (mil, duzentos e quarenta e cinco) UFM’s – Unidade 
Fiscal do Município; 
II - interdição e lacre imediatos do estabelecimento.  
 
§ 6º - As infrações referidas nos incisos I, II e IV, do caput, implicam, no caso de atividade 
poluente, assim considerada pela Lei Ambiental, na apreensão ou interdição da fonte poluidora, 
cumulativamente com a aplicação da multa. 
  
§ 7º - Para as atividades em que haja perigo iminente, será aplicada multa no valor de 1.245 (mil, 
duzentos e quarenta e cinco) UFM’s - Unidade Fiscal do Município, devendo a interdição se dar de 
imediato, ficando o proprietário responsável pela regularização da atividade e pela extinção do 
perigo e, no caso de persistência ou reincidência, deverá ser efetuada a apreensão dos produtos ou 
materiais.  
 
§ 8º - Para os fins deste artigo, entende-se por perigo iminente a ocorrência de situações em que se 
coloque em risco a vida ou a segurança de pessoas, ao meio ambiente ou ao patrimônio, 
demonstradas no auto de infração respectivo. 
 
§ 9º - Para as atividades temporárias será aplicada multa no valor de 1.245 (mil, duzentos e quarenta 
e cinco) UFM’s – Unidade Fiscal do Município, podendo a interdição e o lacre se dar de imediato, 
cumulativamente com a aplicação da multa e, no caso de reincidência, poderá ser efetuada a 
apreensão dos produtos ou materiais.  
 
§ 10 - A reabertura do estabelecimento somente será autorizada após a revisão do processo para 
instalação da atividade.  
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§ 11 - Os valores das multas serão corrigidos anualmente, através de Decreto do Poder Executivo 
Municipal, com base nos índices inflacionários.  
 
Art. 59 - A fiscalização do cumprimento desta Lei Complementar será efetuada pelo Poder 
Executivo, com auxílio da sociedade civil, através de denúncia, sem prejuízo de representação de 
irregularidades ao Poder Judiciário.  
 
§ 1º - A fiscalização das normas de edificações e de localização de usos será efetuada pela 
Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura.  
 
§ 2º - A fiscalização das normas de funcionamento de atividades será efetuada principalmente pelo 
Setor de Fiscalização de Posturas, Secretaria de Planejamento e Finanças – SEPLAFI, pela 
Secretaria de Agropecuária, Meio Ambiente e Sustentabilidade – SAMAS, pela Vigilância 
Sanitária, pela Secretaria de Desenvolvimento Sustentado e pelos demais setores pertinentes da 
Administração. 
 
Art. 60 - Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesta Lei Complementar, o infrator 
ou responsável é obrigado a indenizar ou a reparar o Poder Público pelos danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros afetados pela sua atividade, sendo a responsabilidade objetiva nestes casos.  
 
Art. 61 - É assegurado ao infrator ou responsável o exercício administrativo do direito de ampla 
defesa e do contraditório. 

 
 

TÍTULO IX 
Disposições Finais e Transitórias 

 
Art. 62 - São partes integrantes desta Lei Complementar:  
I - Anexo I - Glossário; 
II - Anexo II - Mapa do Zoneamento Urbano;  
III -Anexo III - Permissão de Uso de acordo com a Atividade;  
IV - Anexo IV – Níveis de Incomodidade;  
V - Anexo V –Medidas Mitigadoras;  
VI - Anexo VI – Classificação dos Usos e Atividades Incômodas por Categorias de Uso;    
VII - Anexo VII – Ficha de Informação para Certidão de Diretrizes para Uso do Solo Urbano.  
 
Art. 63 - O enquadramento das atividades às normas e condições expressas nesta Lei 
Complementar não suspende a obrigatoriedade de atendimento às normas e condições expressas nos 
Códigos: de Posturas, de Obras, ou a qualquer outra norma legal. 
 
Art. 64 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 65 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 1.085, de 
15/08/08. 
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Decretos

DECRETO Nº¬ 12.258, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020
Prorroga a suspensão prevista na 
alínea “b”, inciso II, do Art. 1º, do 
Decreto nº 12.091, de 30 de março 
de 2020, que “Institui medidas de 
contenção de despesas públicas 
e de ordem econômica e social 
necessárias ao enfrentamento 
da pandemia provocada pelo 
Coronavírus (COVID-19), e dá 
providências”.

José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
2020, D E C R E T A:

Art. 1º - Fica prorrogado até 30/12/2020 a suspensão 
prevista na alínea “b”, inciso II, do Art. 1º, do Decreto nº 
12.091, de 30 de março de 2020, a contar da publicação 
deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 25 de setembro de 2020

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 25 de setembro de 2020.

Roseli Tieko Gondo

Secretária Municipal dos Negócios Administrativos

Comunicados

CONVITE
A Secretaria da Saúde de Lins tem a honra de convidar 

a todos a participar da Audiência Pública Virtual, referente 
ao 2º quadrimestre, que será transmitida através do site 
oficial da Câmara Municipal de Lins, www.camaralins.
sp.gov.br, no dia 30/09/2020, às 16hs.
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